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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expre.s,sa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato
ilegal tipificado no art. 7" da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nes.se contexto, alerta-.se para que o licitante anali.se detalhadamente o edital (e anexos) para formular \
proposta/lance firme e po.ssível de cumprimento. j

i

A prática inju.st(ficada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca i

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos j
de habilitação), .sem prejuízo de outras infrações cometidas na licilação/contratação. j

.sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular proce.sso administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

estarão disponíveis gratuitamente
https://burilicupu. ma. nov. br/licitacaolisía. nhp. httn: ' licitcinet. com, br- , ou poderão ser .solicitados através do
e-mail cplhuriticupii202Kwizmail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Biiriticupu/AM, Setor
de Licitações .situado à Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticiqm/MA, mediante a
apre.sentação de mídia gravável (pen-drive).

.seguintes páginas da Internetanexos nas
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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Rairiuiiulo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

e:í)ital

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(Processo Adminislralivo n° 2606001/2023)

LICIT.AÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA .À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Aitigo 48. inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

'Í'orna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob 0 n" 01.612.525/0001 -40. com sede na à Rua Sào Raimundo, n® 01. CEP: 65.303-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipo de apoio designados pela Portaria de n° 004/2023 de
03 de Janeiro de 2023. realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item. nos termos da Lei n" 10.520. de 17 de Julho de 2002. do Decreto Pederal n‘’

10.024. de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n° 004/2021. Lei Complementar iC 123. de 14 de
dezembro de 2006. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n° 8.666. de 21 de Junho de 1993. e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 27/07/2023

Horário: 09h00min

I .ocal: - http: licitanet.com.br-.

I. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e

Jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação

dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA. conforme condições, quantidades c exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida cm um único item. conforme tabela constante do fermo de Referência,

facuitando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.

O critério de Julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste
íüdital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso I. da i.ei C omplementar n^ 123/2006. com redação

dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.

1.4.
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/ - Deverá realizar processo licitatório desiinaáo exclusivamenic à participação ile microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública e lmii observância ao artigo 49. incisos II c III. da Lei
Federal n° 147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capa/es de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

1.5.1.

1.5.2. O tratamento diferenciado e siniplillcado para microempresas e empresas de pequeno porte não Ibr
vantajoso para a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou coniplc.xo do objeto a ser
contratado:

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA. conforme designados abaixo:

PODER: 02- PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 14.243.0019.2032.0000
TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MANUTENÇÃO DO CONSELHO

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANL f que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA U.I/FRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal UCITANET. no sítio httpc/Avww.Uciianci.com.hr/.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de .seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmentc pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como llrines e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direlamente ou por seu

3.4.
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i-epresentante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

f' de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI.

LiCITANET e mantè-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identillque incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

A não observância do disposto no subilem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.5.1.

habilitação

4. DA PARTlCIPAÇAO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as4.2.

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei I 1.488. de 2007, para o microempreendedor

individual - MEl. nos limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e suas alterações.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na Ibrma da legislação

vigente:

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s):

4.3.3. Fistrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da L.ei 8.666. de 1993:

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação:

4.3.5.I.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno v igor. sem prejuízo de
atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-finance ira estabelecidos no edital

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n"

746/2014-TCU-Pienáriü). /

4.3.

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde

1
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Como condição para participação no Pregão, a iicilanlc assinalará **sim" ou "não" cm campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações;

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'^ da Lei Complementar n“ 123. de 20U6. estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

Nos itens exclusivos para paitícipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não“ impedirá o prosseguimento no certame:

4.4.I.2.

porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar iC 123. de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação delhiidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências edilalícias:

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores:

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor

de 16 anos. salvo menor, a paitir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIIl. da

Constituição:

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP iC
2. de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. P e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal:

4.4.8. Que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com dellciência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213. de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.4.

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

4.5.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concoinitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

5.1.
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documcnlos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação),

ainda que haja alguma restrição de regularidade ílscal e trabalhista, nos termos do art. 43. ^ P’ da LC 123.
de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua de.sconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anieriormentc inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiUcação entre as propostas apreseniadas.

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassiilcado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenehimento. no sistema eletrônico, dos seguintes6.1.

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item:

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especilleação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia:

'I odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenie no fornecimento

dos serv iços.

6.4.

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.

apresentação.

6.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de e.xclusiva

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas:

6.6.
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6.6.1. O descumprimenlo das regras supramencionadas pela Adininislraçào por pane dos contratados pode

ensejar a fiscalização por órgãos de Controle e. após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos

termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriUcada a ocorrência de stiperláturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFlCAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
I.ANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

() Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especilleações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3.

levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamcnte por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofeitado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses.são

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.1.

7.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5,00 (cinco) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.8.

7.9
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7.10

aulomaticamente pelo sistema quando houver lance oleitado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.! i

ocorrerá sueessi\amente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13

assessorado pela equipe de apoio, jusliflcadamenie. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados. em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16.

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a .sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

7.12

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.

7.14.

7.15.

No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

7.18.

7.19.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.7.20.

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita Federal, do poite

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte pailicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classiíleadas. para o ílm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da EC

n® 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto if’ 8.538. de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na7.21.

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão cH>nsideradas empatadas

com a primeira colocada.

A melhor classillcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minuto^

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada dcsisla ou nào se manilesle

110 prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% {cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no pra/o estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se idenlillque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25.

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3®. § 2°. da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais:

7.26.2. Por empresas brasileiras:

7.26.3. Por empresas que invistam em pc.squisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

7.26.4. Por empre.sas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais licitantes.

7.28.2.0 pregociro solicitará ao licitante melhor classillcado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregociro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.24.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances Unais da fase

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregociro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T e no ^ 9" do art. 26 do
Decreto n.- 10.024/2019. X:

8.1.
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Será desdassitlcada a proposta ou o iance vencedor, apresentar preço i1nal superior ao preço máximo8.2.

fixado (Acórdão iV’ 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexcquívcl.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou8.2.i.

de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a e.xcquibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

8.3.

8.4.

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ala:
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

lúncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a paitir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de lindo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo i^regoeiro. sem prejuízo do seu uilerior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que

o licitante classillcado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

8.5.3.I.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusliflcativa aceita

pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra Ibra das especiílcações previstas neste Editai, a proposta do
licitante será recusada.

8.5.3.2.

8.5.3.3.

Se a(s) amoslra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceiia(s). o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiflcadcí. Seguir-se-á com a
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verificação da(s) amostra(s) e. assim, succssivamenie. alé a verillcação de uma que alenda às especincaçòes
constantes no rermo de Referencia.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.5.3.6.

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

S.5.3.7.

à realização de lestes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e. assim sucessivamenle. na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "‘chaí' a nova data e horário

para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o Um de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previ.slas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos ailigos 44 e 45 da LC \f 123. de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.5.3.5.

Após a divulgação do resultado ílnal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

Os licitantes deverão colocar à disposição da .Administração todas as condições indispensáveis

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

DA HABILITAÇAO9.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimenlo das condições dc

participação, especialmente quanto à existência de .sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.
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a) í\)ssLiir Cadaslro no Portal LICITANFí I ;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas c Suspensas - CPdS. mantido pela Controladoria-Cieral da União

{u \\ u .poriaidatransparcncia.uoN .bivceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www .cni.ius.brdniprobidadc adm consultar requerido.phpl.

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administralisos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - I CU;

9.1.1.|^ara a consulta de licitantes pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b".

"c" e ”d“ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU {https://certidoesapr.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e lambem de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de alo de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verillcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2.

similares, dentre outros.

9.1.2.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

O licitante será convocado para manifestação prev iamente à sua desclassiílcação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Progoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.4. No caso de inabiíilação. haverá nova verilleação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto.

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.2.

PORTAL LICITANET. em relação à habilitação Jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.I.2.3.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriílcada por meio do

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,9.2.1.

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiíilação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita peto Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

ccrtidão(Ões) válida(s). conforme art. 43. §3^. do Decreto 10.024. de 2019.
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Havendo a necessidade de envio de doeLinicnlos de habilitação complementares, necessários à

conUrmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena dc inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação

dos documentos originais nào-digÍlais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CP!' diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente. forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filiai com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGfS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar eni nome da matriz, e .se o licitante for a

Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a9.7.

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

.lunia Comerciai da respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio WWW.portaidoempreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de .sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREEI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No ca.so de cooperativa: ala de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 5.764. de 1971:

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:
Páaina 13 de 37 /
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva:

9.9. Kci^iilarídadc fiscal c trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas ou no Cadastro de Pessoas l ísicas.

conforme o casí):

9.9.2. Prova de regularidade Hscal perante a l a/enda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Cíeral da Fa/enda

Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751. de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação

de ceitidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452. de 1" de maio de 1943:

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível coin o objeto contratual ou outro documento equivalente:

9.9.6.

em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

9.9.6.1.

9.9.Ó.2.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual:

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1.

Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou .sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal:

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado.

C'eilidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do9.9.7.2.

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão

responsável pela emissão da referida cciiidão
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto

ücilatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu

domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei:

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualitlcado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.1 ü. Qualificação Econômico-Financcira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da .sede da pessoa jurídica, com data não

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidãoi

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do arl. 58. da Lei

n.® I 1. 101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei. que comprovem a boa situação llnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ollciais quando encerrado há mais dc 3

(três) meses da data dc apresentação da proposta:

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário OUcial ou Publicados em jonial de grande circulação ou

Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis c Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n'’ 11. de 05 de dezembro de 2013. do Dcparlamenlo de Registro Empresarial e Integração - DRHI.

acompanhado obrigatoriamente dos fermos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180.

Parágrafo Unico. 1.181. Parágrafo Único e 1.184. §2‘"da lei 10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.2.

9.10.2.3.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.4.

auditoria conlábiMlnanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764. de 1971. ou de uma declaração.

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção dc

índices de Liquidez Geral (Lü). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

9.10.3.
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Ativo Circulante ^ Realizável a Longo
l^razo

1.0 =
Passivo Circulante + Passivo Nào

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante -t- Passivo Nào

Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de9.10.2.4

Liquidez (ieral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas não oplantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial9.10.2.5

completo no formato l£CD/SPPd9. ou o livro caixa, atendendo ao di.sposto no Parágrafo Único do ail. 45 da
Lei 8.981/95. nos termos da Instrução Normativa iT’ 2.003. de 18 de janeiro de 2021.

9.1 1. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo I (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) Jurídica(s) de

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de modo pertinente

e compatível cm características, quantidades e prazos do objeto da licitação:

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias á comprovação da

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,

dentre outros documentos, cópia do(s) conlratos(s) e ou nota(s) fiscai(ais) a ele(s) pertinente(s). além de

fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) locai(is) em que foram fornecido os serviços.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do9.12.

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamenle à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poite seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do editai.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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Caso a proposta mais vantajosa seja orcriada por liciuinic qualificada como inicroemprcsa ou empresa9.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c

trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçàt> do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ,ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15.

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste lidital. sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empre.sa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o l^regoeiro suspenderá a

sessão, informando no ”chat“ a nova data c horário para a ctuitinuidade da mesma.

9.17.

documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não e.xclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da

l.C n^ 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulalivament e. isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja relirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no l-idital. o licitante será declarado
vencedor.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

9.18.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas.10.1.

a contar da solicitação do Pregociro no sistema eletrônico e deverá:

lO.l.l.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legai.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta c agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2. A pioposla Inial deverá ser doeunienlada nos aulos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiílcaçòes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabrieanie e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda eorrcnlc nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (arl. 5*^ da Lei 8.666/03).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos pore.xtenso. prevalecerão estes últimos.

10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A oferta deverá ser llrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste l-.dital. sem conter

A proposta deverá obedecer aos lermos deste Hdiial e seus Ane.xos. não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5.

II. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se foro caso. será concedido o pra/o de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

^ motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadaniente.

1 1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.2.

Os aulos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.

neste Edital.
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DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA12.

A scssào pública poderá ser reaberla:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiUcado ou quando 0 licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprox ar a regularização llscal

e trabalhista, nos termos do aii. 43. íj 1“ da LC n” 123/200Ó. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao eneerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação .se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail. de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2.

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1.

12.1.1.

12.2.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal UCfl ANET.

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação .será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologarão procedimento licitatório.

13.1.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a pre.sente contratação.14.1.
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DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS15.

15.1. Não haverá exigência de garantia conlrauial dos bens fornecidos na presente conlraiaçüo.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo reaii/ada a contratação, será llrmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equi\alente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contraio ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Hmpenho/Carta
Contralo/Aulori/.ação). sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Ldilal.

16.2.1. Alternativamenle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
lermo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicalária. mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n*^ 8.666. de 1993:

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é até 3 1 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou lermo de contrato de acordo com o Artigo
57. inciso IV da Lei Federal n“ 8.666/93.

16.5. Previamenle à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n“ 3. de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6". ilL da Lei iT’ 10.522. de 19 de julho de 2002. consulta
prévia ao CADIN.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
licitante durante a viaência do contrato.

16.6.
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Na hipótese ele o vencedor da ücilaçao nao comprovar as condições de habilitação consignadas no16.7.

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classincaçao. para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

1)0 REA.IUS l AMENTO EM SENTIDO (;ERAE17.

As regras acerca do reajustamento ein sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Contraio, anexo a este Edital.

17.1.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de tlscalização estão previstos no fermo de
Referência e/ou Termo de Contraio.

18.

18.1.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON I RATADA19.

As obrigações da Contratante e da Contratada .são as cslabelccidas no Termo de Referência e/ou Termo19.1.

de Contrato.

2(). DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a c.sle l/dital.

20.1.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n

não assinar o termo de contrato ou aceitar,Tetirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta:

apresentar documentação falsa:

deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

ensejar o retardamento da execução do objeto:

não mantiver a proposta:

cometer Iraiide fiscal:

comportar-se de modo in idôneo:

21.

10.520. de 2002. o licitante,^adjudicatário que:21.1.

21.1.1.

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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21.2. Considera-se compoilamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ML/LPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da lãse de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos siibiiens anteriores

ficará sujeito, sem prejuí/.o da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de até 10% {dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante:

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratai com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos:

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredcnciamento no SICAF. pelo prazo de
até cinco anos:

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados:

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamcnte com as demais sanções.

21.6. Sc. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de I" de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n'^ 12.846. de 1*^ de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

as.scgurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudi catário. observando-se o procedimento previsto
na Lei iV’ 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei 9.784. de 1999.
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21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, ob.servado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou
fermo de Contrato.

22. DA IMPÜCNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abeitura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Rdilal.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupLi2021 (/ amail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua Sao Raimundo, n^ 01 CLP: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA. Setor de Licitações.

Caberá ao Pregoeiro. decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será dellnida c publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamentc por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no L'dilal.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

22.1.

')') ■)

22.3.

22.4.

22.5.

22.6.

22.7.

22.8.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ala no sistema eletrônico.

23.2.

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

za.j. Todas as referências de tempo no Ldilal. no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - D1-.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

1
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23.4. No Julgamento das propostas c da habilitação, o Prcgociro poderá sanar erros ou íálhas que não alterem

a substancia das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para llns de habilitação e

classillcação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas discipünadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

llnalidadc e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemenle da condução ou

do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ldilal e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.

23.9. O desalendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

23.7.

que seja possível o aproveitamento do alo. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Lm caso de divergência entre disposições deste Edital e de .seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
23.1 t. O Edital está disponibilizado. eletrônicoíntegra.

https:ôburiticupu.ma.i:ov.hrdicitacaoíista-t)hp:iiiln:hUp:'/v\.\ v w .liciianet.com.br/. ou .solicitados através do c-

mail: cplburíticLipu2021'Y/.umail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no horário das 08h00min às

endereçona no

UhOOmin. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com \ isia

íVanqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de Contraio

ANEXO l!l - Modelo de Proposta

23.12.2.

23.12.3.

Buriticupu/MA. 11

.0^

KL AI^AÍíKM^IBEIRO
ss»^>^ot^.luríc|içí><}o Município
y^)AB/MA N° 22429
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N*' 01.612.525/0001-40
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREG.ÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

1. OBJETO:

Contratação de empresa especiaii/.ada para assessoría técnica e jurídica para elaboração e

divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos
do Município de Buriticupu - MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. () Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é o órgão responsável por dcllagrar o

processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, que de acordo coin Lei 8069/90 HCA

Criança e do Adolescente com as alterações dadas pela lei 12.696/2012.

Lstatiilo da

2.2. .lustifica-se a celeridade deste processo haja vista que. por determinação da Lei 1'ederal 8.069/190

o processo dc seleção de Conselheiros 'l utelares foi uniílcado em todo território nacional
o

art. 139. § 1

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referencia foi determinado com

base em pesquisas dc preços realizada através de empresas com ramo de atividade pertinente ao objeto, com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 52.500,00 (cinquenta e dois niíl e quinhentos
reais).

3.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso 1. da Lei Complementar n” 123/20U6. com redação dada

pela Lei Complementar 147. de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório deslinado exclusivameníe à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ HO.OOlUW (oitenta mi! reais);

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VA ORES

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLR. UNIT. RS VLR. TOTAL RS

Assessoria técnica c jurídica para a
elaboração e divulgação do edital e

das resoluções que irão disciplinar o
escolhade dosprocesso

conselheiros(as) tutelares incluindo a
R$ 52.500.0001 01 R$ 52.500.00Serv.

realização de curso dc capacitação
dos pré-candidatos do município de
Buriticupu/MA.

5. FONTE DE RECURSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 0L6I2.525/000U40

Rua Sâo Raimundo, n" OI, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Cieral

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme especiUcado abaixo:

PODER: 02- PODER EXECUTIVO

ORGÃO: n - SEC. MUN. DE DESENV. SOC IAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
UNIDADE: OI - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 14.243.0019.2032.0000
TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MANUTENÇÃO DO CONSELHO

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. Finalizado o processo licitatório a empresa vencedora deverá agendar reunião e realizá-la com a
comissão designada pelo CMDCA. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato
para alinhar as ações e tomar as providências quanto à organização do processo sclctivo/eletivo e
estipular as datas para a execução do cronograma.
6.2. Recebimento provisório: o material recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação

de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta. Hcando. nesta ocasião, suspensa a

fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.

6.3. Dispor de pessoal especializado e com experiência anterior em processos similares, nas áreas técnica,

pedagógica, análise de recursos, informática e logística administrativa;

6.4. Garantir a boa qualidade de serviços prestados, devendo corrigir, sempre que necessário, as falhas

que por ventura ocorrerem:

6.5. Garantir absoluto sigilo quantos aos documentos e demais infonnações relativas ao processo de e.scolha.

sob pena de responsabilização civil e criminal:

Assessorar a instituir banca de elaboração e correção de provas e relatórios, contando,
necessariamente, com profissionais com reconhecida capacidade:
6.7.

legalmente:

6.8. Responsabilizar-se por lodo e quaisquer dano e/ou prejuízo causados ao CONTRA I AN Fl: e/ou

terceiros em razão de inobservância de qualquer das cláusulas estabelecidas neste fermo de Referência:
6.9.

realização das fases do processt^ de escolha dos conselheiros;

Assessorar na análise dos possíveis recursos imeipo.stos contra o resultado das fases do processo

6.6.

Assessorar a instituir banca para análise de recursos interpostos, dentro dos prazos previstos

Assessorar o CMDCA-LS e a Comissão, a confeccionar o cronograma com as datas e horários para

6.10.

escolha:

6.M.

6.13. Será de responsabilidade da Contratada a capacitação dos pré-candidatos. a capacitação envolverá os
Assessor na elaboração e divulgação do editai e resoluções:

seguintes eixos descritos abaixo;

Eixo 1 - Estatuto da Criança e do Adolescente ECA:
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Políticas Públicas c Rede Socioassislenciai;

- Política Municipal de Alendiincnlo

- Sistema de (iarantia dc Direitos

- Rede Inlerselorial

Eixo 3 - Construindo a noçào de Conselho:

- ConscíhoTutclar-Caracteríslicas fundamentais:

- Atribuições do Conselho Tutelar;

- Conselho Tutelar e a relação com os demais órgãos:

- Regimento Interno do CMDCA:

Eixo 4 - No exercício da função: a excelência do atendimento:

Eixo 2

- Denúncia - caracterização e procedimentos:

- Ações: Encaminhamentos, requisição e acompanhamento:

- Redação oílcial: ofício, declarações, atas e relatórios:

- Noções de ética:

- Trabalho em Grupo:

Eixo 5 - Prática profissional simulada (plantões, visitas, oitivas. estudo de caso. elaboração de textos

ollciais e aplicação de medidas):

Sistema de informação para a Infância e Adolescência - SIPIAEixo 6

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecuçào total ou parcial de qualquer obrigação ou condição do contrato e. se houver, do l ermo

de Referência ou do Edital do Pregão e seus anexos, sem embargo da possibilidade de rescisão contratual,

caberá a aplicação das penalidades previstas no art. T' da l.ei n^' 10.520/2002 e nos artigos 86 a 88 da Lei n“
8.666/1993. conforme abaixo:

1 - advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular de baixa relevância da contratação, desde que

não resulte em prejuízo para o serviço da CONTR.ATANTB:

na ocorrência de atraso igual ou inferior a 20 dias. multa de 0.5% por dia de atraso sobre o valor do objeto

ou da parcela inadimplida. conforme o caso:

na ocorrência do atraso superior a 20 dias. muita de 15% sobre o valor do objeto ou da parcela

inadimplida. conforme o caso:

em caso de ine.xccução parcial não relacionada a atraso ou total, multa de 20% do valor da contratação:
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V - suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a .Administração, por

prazo não superior a dois anos. cm caso de descumprimentos contratuais de média relevância:

impedimento de licitar e contratar com a União c descrcdenciamen to no S1CA1-. ou nos sistemas dc

cadastramento dc fornecedores a que se rclere o inciso XiV do art. 4'* da Lei n" 10.52()/2()02. pelo pra/o de

até cinco anos. para os casos disciplinados no art. 7‘* da Lei n" 10.520/2002;

Vii -- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior, em caso de

descumprimentos contratuais dc alta relevância:

VI

7.2. As multas a que aludem os incisos II. 111 e IV do item anterior não impedem que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as outras .sançòes previstas em lei.

7.3. As penalidades previstas nos incisos I. V. VI e VII poderão ser aplicadas isoladamente ou
cumulativamente à multa referida no inciso IV.

7.4. No caso de aplicação das sançòes previstas nesta cláusula, será facultada à Contratação a apresentação de

defesa prévia no prazo de 5 dias úteis, nos termos da Lei.

7.5. As penalidades de multa aplicadas na forma desta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, abatidas do valor da garantia prestada ou cobradas Judicialmento.

7.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666'1993.
e subsidiariamente a Lei n° 9.784 de 1999.

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ale.stado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de aiiv idade

pertinente e compatível com o objeto da licitação:

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

9.1. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FlSCALIZAÇAO

10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e físcali/ado. cm todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Buriticupu - MA. ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
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10.2. O reprcsentanlc da Preieitura Municipal dc Burilicupu - MA. anotará cm registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste termo de referência, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização nãi> exonera a

contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. 1)0 PAGAMENTO

11.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota i'iscal. o pagamento

será efetuado no prazo dc até 30 (trinta) dias. após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRA l ADA. mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada

por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade

fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos 1'ederais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria

PGFN/RFB n” I 75 I. de 02 dc outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda E.stadual. mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débilos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante

a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova do Inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDf).

diretainente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato:
b) permiliro livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços:

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato:

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados.
0 Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposlo. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Burilicupu - MA. durante lodo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
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b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Burilicupu - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
Julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitação:
d) responsabili/.ar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante:

e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, peitinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-

lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

0 comunicar Hscalização do coniralante. por escrito, quando veriUcar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicara perfeita execução do contraio:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as l.eis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Í3urilicupu - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

propostos.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal

10.024/2019. Decreto Municipal n® 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se.
subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal 8.666/1993. Lei Complementar n" 123/2006. com redação

dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

10.520/02. Decreto I edcral n
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

.ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N“	

QUE

0(A),

FAZEM ENIRE

E A EMPRESA

SI

A Preteiliira Municipal de Burilicupu. Lsiado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade

. neste ato

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado . inscrito(a) no CNPJ sob o líde

representado(a) pelo(a) (<\7/yo c’ nome). nomeado{a) pela Portaria iV
de 20. .. doravante denominada CONTRA I ANTE. e o(a)

sediado(a) na

dede

inscrito(a) no
doravanteCNP.I/MI-sobon' . em

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.{a)
Identidade n'

. porlador(a) da Carteira de
tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n" 8.666. de 21 de Junho
. expedida pela (o) . e CPI- n'

consta no 1’rocesso n'

de 1993. da Lei n'* 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente fermo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
030/2023. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

l.l.ü objeto do presente 'fermo de Contrato é a	

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO VALOR

rOTAL RS

UNID. QUANT. VALOR

UNT. RS

ITEM

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste fermo de Contrato é aquele lixado no Termo de Referência, com início na
data de e encerramento em
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente l ernio de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

Hscais e comerciais incidentes, laxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

).

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.

prevista no orçamento do Município, para o e.xcrcício de 2023. na classidcação abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV, SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 14.243.0019.2032.0000 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO
TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento c demais condições a ele referentes encontram-se no l ermo de RefcrcMicia.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice lPCA/IB(ji- exdusivamenic

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos llnanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATAN'1'1: pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Mea a CON TRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições Unais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

Páeina 32 de 37



MA

2023A

m- FIs
ái Rub.

UOlÜAÊSSi^W^y
-\

10-1-.-19SM

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Ruu São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6.7. Caso o índice estabelecido para reajuslamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação emào ein

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão nov
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

índice ollcial. para

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FlSCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATAN I L. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

U). CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, c especificadas
abaixo,

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:
c) manter, durante toda a e.xecuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
llscalização ou o acompanhamento do contratante:

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes:
0 comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verillear quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) nào transferir a terceiros, quer total ou parcialmcnte. o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
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h) substilLiiçào de lodo e qualquer matéria! que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com

0 exigido:
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeilando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento cias obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buritlcupu - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados

ou prepostos.

10. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei \f 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei iT 8.666, de 1993.

12.2.

CON PRATADA o direito cà prévia e ampla defesa.

12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n'^ 8.666. de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

12.

12.1.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

12.4.

caso:

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

13.

13.1.

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parle da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

13.1.1.

13.1.2.
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. LvtMmiais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da I.ci if 8.666. de i 993.

14.2.

supressões que se ilzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

A CON I RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào e.xceder o

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos peta CONd RATANTE. segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666. de 1993. na Lei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamenie. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Otlciai do Município, no prazo previsto na Lei iT’ 8.666. de 1993.

16.

16.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO17.

É eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste fermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55.
da Lei n” 8.666/93.

Para Hrmeza e validade do pactuado, o presente fermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20Buriticupu/MA. de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CON'1'RA'fADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PRECiÂO ELETRÔNICO N" 030/2023

f endo examinado minuciosamente as normas especíílcas do Pregão Eletrônico n." 030/2023. cujo objeto
é a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e Jurídica para elaboração e divulgação
do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidaios do Município
de Burilicupu - MA, conforme as especiUcações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência,
e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNP.1:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

)(

PREÇOS RS
UNITÁRIO ' TOTAL

QUANT.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

X

2. Declaro que nos preços indicados na p anilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições peitinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo dc validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 030/202.3.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no .Anexo I - fermo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
partir da notificação oficial feita pelo gestor/flscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CON fA CORREN TE N°.

. em nome de

), dias. contados da data de

). contados

). contadosa

. AGENCIA N°. .BANCO
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ruuiro(s) Contralo(s). será o Sr'‘.
. e CPI-'Portador do RG. sob o n°. o

. com residência nan

(locai e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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